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DECRETO MUNICIPAL No O1O, DE 14 DE FEVEREIRO DÉ 2022.

Decreta luto oficial no Município de São
João.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, EStAdO dC

Pernambuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.
58, incs. II, IV e XXI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento, em 14 de fevereiro de 2022,
do agricultor PEDRO BARBOSA, pâi do ex-prefeito do Município de
São João, o Sr. Pedro Antônio Vilela Barbosa, e do atual vereador, o
Sr. Paulo Henrique Vilela Barbosa;

CONSIDERANDO o dever que tem o Município de São João de
prestar justas homenagens a esse ilustre filho da terra, cujo
falecimento constitui irreparável perda para a sua família, seus
amigos e ao povo são-joanense,

DECRETA:

Art. 1o Fica decretado luto oficial, por 3 (três) dias, contados a
partir desta data, em todo o território do Município de São João,
Estado de Pernambuco, em sinal de profundo pesar pelo falecimento
do agricultor PEDRO BARBOSA, que, em vida, prestou relevantes
serviços como cidadão são-joanense.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Municipal João de Assis Moreno

Gabinete do Prefeito, São João, 4 e reiro de 2022.

José Wilson Fe ma
- Prefeito Con na
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